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RESUMO 

 

A partir da ordem jurídica inaugurada pela Constituição de 1988, a garantia de acesso à 

justiça passou a ser entendida como direito a uma tutela jurisdicional efetiva, verdadeiro 

direito fundamental por meio do qual se confere proteção a todos os outros direitos materiais. 

Na contemporaneidade, a função do processo é a de realizar o direito material concreto, que 

deflui diretamente de cada situação fática peculiar e irrepetível do mundo prático. Neste 

contexto, o diálogo entre os sujeitos processuais passa a ser elemento indispensável para a 

construção da decisão judicial, com ampla colaboração na pesquisa dos fatos, devendo estar, o 

procedimento probatório, estruturado em prol deste fim. O modelo de processo cooperativo é 

exatamente aquele que promove um redimensionamento do princípio do contraditório, com a 

inclusão do órgão jurisdicional no rol dos sujeitos do diálogo processual. Outra condição para 

que o processo conduza a decisões jurídica e racionalmente justas, é que este seja orientado ao 

estabelecimento da verdade dos fatos relevantes da causa, ainda que o discurso judicial não 

possa alimentar a pretensão de obtenção da verdade absoluta, livre de vícios ou imperfeições. 

O grau de aproximação entre as alegações das partes e os fatos materiais que descrevem 

obedece à qualidade e à quantidade das provas sobre as quais se funda a reconstrução dos 

fatos realizada cooperativamente pelos sujeitos processuais. A questão dos ônus probatórios é 

necessariamente influenciada por tal contexto. A ideia é a de que as partes têm o ônus de 

fornecer ao órgão jurisdicional as circunstâncias do caso que sejam relevantes, para que o 

juízo realize a adequada prestação jurisdicional em busca da verdade. O modelo estático e 

apriorístico de distribuição do ônus da prova, ainda que aplicável como regra válida para o 

comum dos casos, não é capaz de conduzir a uma decisão justa para todas as situações de 

direito material. A distribuição do ônus da prova não pode apartar-se da avaliação das 

peculiaridades de cada caso concreto, seja quanto à presença de situações de dificuldade, seja 

de facilidade para a produção da prova, razão pela qual o Novo Código de Processo Civil, 

ainda que não se exigisse permissivo legal expresso, foi feliz ao consagrar em seu texto a 

distribuição dinâmica dos encargos probatórios. Nas ações regressivas acidentárias, o ônus da 

prova dos pressupostos da responsabilidade subjetiva deve ser atribuído, a priori, ao autor, 

admitindo-se a possibilidade de dinamização da distribuição deste ônus diante de situações 

claramente injustas, bastando que as partes sejam expressamente advertidas antes da instrução 

processual, em decisão devidamente motivada. O que não se admite é a inversão do ônus da 

prova em face do réu em todo e qualquer caso, ao argumento de que milita em favor do autor 

da ação regressiva, ou em desfavor do empregador, algum tipo de presunção, dado que 

representa a transferência integral do encargo probatório de uma parte a outra, mantendo as 

mesmas características de generalismo e abstracionismo da distribuição estática.  

 

Palavras-chave: Prova. Ônus da prova. Ações regressivas acidentárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

From the legal system inaugurated by the Constitution of 1988, the guarantee of access to 

justice has come to be understood as the right to na effective judicial protection, true 

fundamental right by which protection shall be provided to all other material rights. 

Nowadays, the function of the process is to achieve the concrete material right, resulting 

directly from each peculiar and unique factual situation of the practical world. In this context, 

the dialogue between the procedural subjects becomes indispensable element for the 

construction of the court decision, with extensive collaboration in research of facts. Therefore, 

the evidentiary procedure must be structured to ensure the participation of procedural subjects 

in the work of formation of the judge's conviction. The cooperative process model is exactly 

that one which promotes a redefinition of the adversarial principle with the inclusion of the 

court in the list of subjects of procedural dialogue. Another condition for the process to lead 

to legally and rationally fair decisions, is that this is oriented to establish the truth of the 

relevant facts of the case, although the judicial speech can not feed the pretense of obtaining 

the absolute truth, without flaws or imperfections. The degree of approximation between the 

arguments of the parties and the material facts described by them obeys the quality and 

quantity of the evidence on which is based the reconstruction of the facts carried out 

cooperatively by procedural subjects. The issue of evidentiary burdens is necessarily 

influenced by this context. The idea is that the parties have the burden of providing the court 

the circumstances of the case that are relevant for the judge to perform the proper legal 

assistance in search of truth. The static and a priori model of distribution of the burden of 

proof, although applicable as valid rule for most cases, is unable to provide a correct decision 

for all situations of substantive law. The distribution of the burden of proof can not depart 

from the evaluation of the peculiarities of each case, either on the presence of difficult 

situations or facility for the production of evidence, which is why the New Civil Procedure 

Code, although does not require express legal permission, has done well by providing the 

dynamic distribution of evidential burden. In regressive accident actions in case of accident at 

work, the burden of proof of the requirements of subjective responsibility should be assigned, 

a priori, to the plaintiff, admitting the possibility of dynamic distribution of this burden in the 

event of clearly unfair situations, provided that the parties are expressly warned before the 

cognizance phase of process, in properly motivated decision. What is not admitted is the 

reversal of the burden of proof in light of the defendant in each and every case, under the 

allegation that militates in favor of the plaintiff of regressive action, or in detriment of the 

employer, some kind of presumption, considering that it provides a complete transference of 

the evidence burden from one part to another, maintaining the same characteristics of 

generalism and abstractionism of the static distribution. 

 

Keywords: Proof. Burden of proof. Regressive accident actions. 
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INTRODUÇÃO 

 

No paradigma do Estado Constitucional contemporâneo, sobreleva-se a função do 

processo como palco para a afirmação e para a concretização dos direitos fundamentais.  A 

fim de que tal escopo seja alcançado, necessário se faz que as técnicas processuais estejam 

adequadas a realizar o direito material que deflui do mundo dos fatos, abandonando-se a 

postura de mera aplicação de conceitos abstratos cristalizados nas normas legais.  

Dessa forma, o correto disciplinamento da prova, tanto pelo legislador, quanto pelo 

julgador diante do caso concreto, aparece como questão de nodal importância. Isto porque, 

sem que se alcance o maior grau de correspondência possível entre os fatos históricos e as 

alegações sobre tais fatos carreadas ao processo pelas partes, a busca da verdade e, por 

consequência, a realização dos direitos materiais, restam inviabilizadas no âmbito do 

processo. Exatamente por esta função instrumental aos direitos materiais (dentre os quais, os 

fundamentais), é reconhecido o caráter de fundamentalidade aos direitos à prova e à tutela 

jurisdicional efetiva. 

Os modelos de repartição dos esforços probatórios entre as partes devem refletir o 

contexto acima ressaltado, atribuindo-se,  numa ambiência de cooperação e de diálogo, o ônus 

da prova de determinado fato relevante para a causa conforme a maior dificuldade ou 

facilidade para sua produção, devendo o julgador, constatada a carência ou inadequação do 

modelo legal, distribuir tal ônus  segundo as necessidades do caso concreto. 

Diante da relevância do tema, objetivou-se, com o presente trabalho, aprofundar o 

estudo acerca da prova no processo civil brasileiro, designadamente quanto ao ônus da prova 

e sua distribuição, tomando-se como campo de pesquisa as ações regressivas acidentárias. A 

escolha das ações regressivas acidentárias como campo de estudo do fenômeno probatório 

justifica-se pela relevância de seu objeto. 

É sabido que a Constituição Federal de 1988 assegura proteção ao trabalhador, 

exigindo que a atividade laboral seja desempenhada em condições seguras, em ambiente que 

garanta a vida, a saúde e a integridade física e mental dos trabalhadores, sob pena de 

aviltamento da dignidade da pessoa humana.  

A ação regressiva acidentária (ARA) é um dos mecanismos colocados à disposição 

pela ordem jurídico-processual à disposição da tutela não só do meio ambiente de trabalho, 

mas também do patrimônio público e da seguridade social, vez que, além de conformar-se 

como típica tutela ressarcitória, tem efeitos reflexos punitivos e dissuasórios em face da 

conduta culposa do responsável pelo acidente de trabalho.
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Não se deve esperar deste estudo uma análise exauriente de todas as situações de 

direito material que podem constituir objeto de prova no âmbito das ações regressivas 

acidentárias, dada a multiplicidade de categorias legalmente previstas de acidente de trabalho. 

Por tal motivo, impõe-se a realização de um corte no objeto da pesquisa, buscando-se 

contemplar as situações que corriqueiramente têm ensejado a propositura de ações regressivas 

por parte do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), quais sejam, aquelas em que o 

empregador figura no polo passivo da demanda.  

Ademais, deve-se ter em mente que não é possível antecipar-se a esfera de aplicação 

da distribuição dinâmica do ônus da prova, havendo necessidade de extrair-se suas hipóteses 

da experiência dos casos julgados pelo Poder Judiciário. Ocorre que, no âmbito das ARAs, a 

jurisprudência ainda revela-se lacunosa quanto ao tema da teoria dinâmica, limitando-se a 

falar, como será demonstrado ao longo deste trabalho, ora em presunção relativa de culpa do 

empregador, ora em inversão do ônus da prova. 

Assim, os exemplos de aplicação da dinamização do ônus probatório no âmbito das 

ARAs, partirão de situações hipotéticas, o que não as desqualifica como tal, porquanto 

suficientes para a demonstração das premissas teóricas fixadas neste estudo. 

Delimitados os marcos de pesquisa, indica-se o caminho percorrido para a solução 

das questões levantadas. No que diz com sua estrutura formal, o trabalho foi dividido em três 

capítulos. 

O primeiro capítulo tem por escopo apresentar o processo civil como um conjunto de 

técnicas destinadas à concretização dos direitos fundamentais, no paradigma do Estado 

Constitucional, do formalismo-valorativo e do processo cooperativo. Ainda no capítulo 

inicial, será abordada a relação de complementaridade entre o direito material e o processo, 

assim como apresentadas reflexões sobre o grau de compromisso do processo com a busca da 

verdade. 

Adiante, o segundo capítulo dedica-se à análise do fenômeno probatório no processo 

civil contemporâneo, tratando-se, inicialmente, do conceito, do objeto e da função da prova. 

Este capítulo também se ocupa do estudo do ônus da prova, ocasião em que serão detalhados 

os modelos estático e dinâmico de distribuição dos encargos probatórios, bem como 

analisadas criticamente as disposições legislativas sobre o tema no NCPC, apresentando-se 

posicionamento sobre qual modelo melhor atende ao paradigma constitucional e cooperativo 

do processo. 

O terceiro capítulo é reservado ao estudo do ônus da prova especificamente no 

âmbito das ações regressivas acidentárias. Após demonstrados os fundamentos e finalidades 



11 

 

 

das ARAs, dedicar-se-á alguns tópicos para a apresentação dos pressupostos da 

responsabilidade civil do empregador e do objeto da prova em tais ações, vez que as regras de 

direito material têm repercussão no ônus da prova e em sua distribuição. Finalizando-se o 

estudo, serão abordados alguns dos principais problemas enfrentados para a produção da 

prova nas ações regressivas acidentárias, valendo-se de pesquisa jurisprudencial 

representativa do pensamento dominante nos tribunais brasileiros, mormente quanto ao tema 

das presunções e da inversão do ônus da prova, a fim de propor soluções teóricas que 

garantam a prestação da tutela jurisdicional efetiva no âmbito de tais ações. 

No presente trabalho, sob o aspecto da aproximação com o objeto da pesquisa, 

aplicar-se-á o método de abordagem hipotético-dedutivo. Por meio deste método, será 

possível acrescentar a racionalização do método dedutivo à experimentação do método 

indutivo. Dessa forma, durante o estudo, serão eleitas hipóteses com razoável viabilidade de 

resolver os problemas jurídicos propostos. Em seguida, buscar-se-á o falseamento destas 

hipóteses, a fim de aferir sua sustentabilidade. O processo de falseamento das hipóteses 

decorrerá de investigação crítica acerca da doutrina, da jurisprudência e da legislação. 

Quanto ao método de procedimento, utilizar-se-á o método monográfico de 

procedimento, visando a desenvolver a pesquisa a partir da análise combinada da doutrina, da 

legislação e da jurisprudência. O emprego de tal método possibilitará o estudo aprofundado 

do assunto, no intuito de obter-se conclusões ordenadas e críticas acerca do tema investigado. 

No tocante ao método de interpretação jurídica, empregar-se-á o método tópico-

sistemático, uma vez que este revela-se adequado à hierarquização axiológica de regras, 

princípios e valores, indispensável à atividade interpretativa, sempre tendo presente a noção 

de que o sistema jurídico somente ganha contornos definitivos por meio da intervenção do 

intérprete diante do caso concreto. Por esta abordagem do objeto de estudo, os institutos 

jurídicos serão interpretados na perspectiva da crescente interdependência entre as normas 

constitucionais e processuais. 
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CONCLUSÃO 

 

A partir da ordem jurídica inaugurada pela Constituição de 1988, a garantia de 

acesso à justiça passou a ser entendida como direito a uma tutela judicial justa, adequada e 

eficaz. Para que a tutela jurisdicional assim se qualifique, é necessário que as técnicas 

processuais previstas nas normas editadas pelo legislador estejam adequadas a cada situação 

de direito substancial colocada à apreciação judicial. Da mesma forma, no plano da aplicação 

do direito ao caso concreto, caberá ao julgador empregar, dentre tais técnicas, aquela que 

melhor realize o direito material à luz do direito fundamental à tutela jurisdicional efetiva, 

extraindo da regra processual a sua máxima potencialidade. O direito fundamental à tutela 

jurisdicional é, portanto, um direito necessário para que se confira proteção a todos os outros 

direitos. 

O direito fundamental à prova, por seu turno, é instrumental ao direito fundamental à 

tutela jurisdicional efetiva, uma vez que a adequação e a efetividade da tutela jurisdicional 

depende da correta apuração dos fatos dos quais se pretende extrair as consequências 

jurídicas. Por tal motivo, o procedimento probatório deve estar estruturado de molde a 

garantir a efetiva participação dos sujeitos processuais no trabalho de reconstrução dos fatos 

no processo. 

O direito material a ser realizado pela via do processo não se confunde com o direito 

dado a priori pelo legislador, alheio à situação fática peculiar e irrepetível do mundo prático. 

O processo, por sua vez, é um conjunto de técnicas estruturado de modo a realizar o direito 

material concretamente. Ocorre que é no discurso judicial com a participação das partes e do 

julgador, com a sua colaboração na interpretação dialógica, que se dá sentido e significado ao 

direito material.  

Neste contexto, o diálogo passa a ser elemento indispensável para a construção da 

sentença, funcionando como fator de legitimação do processo civil no Estado Constitucional. 

Dessa forma, é imperioso o comprometimento do juiz com os debates e com a influência 

exercitada pelas partes na decisão. Tal esforço compartilhado entre os sujeitos processuais é 

chamado de dever de cooperação.  

Somente no paradigma de um processo cooperativo, portanto, baseado 

essencialmente no diálogo, é que se poderá alcançar a decisão justa, substituindo-se a 

oposição e o confronto pelo concurso das atividades dos sujeitos processuais, com ampla 

colaboração na pesquisa dos fatos. No modelo de processo cooperativo há um 
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redimensionamento do princípio do contraditório, com a inclusão do órgão jurisdicional no 

rol dos sujeitos do diálogo processual. 

Outra condição para que o processo conduza a decisões jurídica e racionalmente 

justas é que este seja orientado ao estabelecimento da verdade dos fatos relevantes da causa. É 

claro que, dados os limites à reconstrução dos fatos pretéritos, o discurso judicial não pode 

alimentar a pretensão de obtenção da verdade absoluta, livre de vícios ou imperfeições. Isto 

porque os fatos não entram no processo na sua materialidade empírica, mas se formam no 

interior do processo, por obra dos sujeitos que nele atuam, sob a forma de enunciados. 

 Deste ponto de vista, a verdade que se pode conseguir no processo representa uma 

aproximação àquela que poderia considerar como correspondência perfeita dos enunciados 

aos fatos reais que estes descrevem. O grau de aproximação à correspondência dos 

enunciados aos fatos materiais que descrevem obedece à qualidade e à quantidade das provas 

sobre as quais se funda a reconstrução dos fatos levada a cabo pelos sujeitos processuais. O 

processo não pode, portanto, contentar-se com a mera coerência narrativa, totalmente 

desprovida de qualquer correspondência com a realidade efetiva. Não se deve, pois, renunciar 

à busca da verdade possível.  

A questão dos ônus probatórios é necessariamente influenciada por tal contexto. A 

ideia é a de que as partes têm o ônus de fornecer ao órgão jurisdicional as circunstâncias do 

caso que sejam relevantes para que o juízo realize a adequada prestação jurisdicional em 

busca da verdade. Por outro lado, a correta administração dessa tarefa, pelo órgão judicial, é 

que incrementará, substancialmente, as chances de alcançar o mair grau possível de sucesso 

nesta empreitada. Assim, tanto as partes como o órgão judicial passam a ter de cooperar 

intensamente para que os fins constitucionais do processo sejam atingidos. 

O ônus da prova é comumente associado à ideia de risco, pela qual a parte que não se 

desincumbe do encargo de produzir a prova assume o risco do pronunciamento judicial 

desfavorável. Partindo-se desta premissa, não haveria, para a parte onerada, verdadeiro dever 

ou obrigação na produção da prova. 

Embora não se chegue ao ponto de defender a existência de um verdadeiro dever de 

produzir prova, exige-se que a concepção de ônus da prova no direito processual 

contemporâneo esteja sintonizada com as noções de colaboração e de boa-fé entre as partes, a 

fim de que a produção probatória passe a ser encarada, não como mera faculdade das partes, 

mas como tarefa comum aos agentes processuais, tudo em prol de uma reconstrução dos fatos 

o mais verossímil possível no âmbito do processo, ensejadora de uma tutela jurisdicional 

efetiva. 
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Diante deste paradigma constitucional e cooperativo de processo, conclui-se que o 

modelo estático e apriorístico de distribuição do ônus da prova, ainda que aplicável como 

regra válida para o comum dos casos, não é capaz de conduzir a uma decisão justa para todas 

as situações de direito material. A isonomia de tratamento entre as partes somente será 

possível se levadas em consideração as capacidades e limitações das partes, razão por que a 

distribuição do ônus da prova não pode apartar-se da avaliação das peculiaridades de cada 

caso concreto, seja quanto à presença de situações de desigualdade (econômico-financeira, 

técnica-profissional, dentre outras), seja quanto à constatação da facilidade ou impossibilidade 

fática para a produção da prova. 

A técnica da inversão do ônus da prova consiste na transferência integral do encargo 

probatório da parte originalmente onerada para a parte contrária, sem qualquer ressalva 

quanto às circunstâncias do caso concreto ou sobre a maior ou menor facilidade (ou mesmo 

impossibilidade) na produção da prova. Mantém, assim,  as mesmas características de 

generalismo e abstracionismo, continuando a ser uma espécie de distribuição estática.  

A técnica de dinamização da distribuição dos ônus probatórios, ao revés, é um dos 

mecanismos à disposição do juiz para densificar a colaboração no âmbito do processo, 

destinado a garantir igualdade substancial às partes, sendo lícito ao juiz tratar de forma 

particularizada a questão do ônus da prova, ainda quando ausente norma expressa neste 

sentido, porquanto esta possibilidade deflui como consectário direto do direito fundamental à 

prova e da constitucionalização do processo. Para tanto, há de observar-se a necessária 

fundamentação da decisão que promove a dinamização do ônus probatório, bem como que 

seja garantida às partes oportunidade para exercício do contraditório, em ordem a permitir a 

sindicabilidade das razões do julgador 

A introdução de permissivo legal expresso no NCPC não foi despicienda. A 

consagração das construções doutrinárias e jurisprudenciais em texto normativo funciona 

como um aval importante para reforçar a legitimidade das decisões judiciais e, até mesmo, 

como forma de dar maior publicidade à teoria da distribuição dinâmica no seio da 

comunidade jurídica. 

Na linha do que foi exposto ao longo deste estudo, percebe-se que o legislador do 

NCPC foi feliz na redação do dispositivo ao optar por um texto de tecitura aberta, conferindo 

ao julgador a função de aferir o cabimento da distribuição somente à vista do caso concreto e 

abrindo mão de definir exaustivamente as hipóteses de cabimento, afastando-se o risco de 

incorrer-se nas mesmas falhas apontadas quanto ao modelo estático de distribuição. A 

inovação legislativa foi construída adequadamente e veio ao encontro do anseio, já manifesto 
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na doutrina e vivenciado na prática dos tribunais, de repartição mais isonômica do encargo 

probatório. 

No que se refere às ARAs, para a caracterização da responsabilidade do empregador 

em face do INSS é necessária a comprovação de culpa quanto à inobservância das normas 

padrão de segurança e higiene do trabalho, não havendo que se falar em responsabilidade 

objetiva do empregador. Disto decorre que, sobre o INSS, recai o ônus da prova de todos os 

requisitos ensejadores da responsabilidade subjetiva, isto é, conduta culposa, dano e nexo 

causal, salvo se o julgador, no caso concreto, distribuir tal ônus de maneira diversa da 

previsão legal.   

A prova dos pressupostos da responsabilidade subjetiva do empregador é tormentosa,  

dada a diversidade de causas que podem concorrer para o acidente de trabalho. A 

transferência do ônus probatório, portanto, pode referir-se a um ou mais fatos que constituam, 

respectivamente, um ou mais pressupostos  da responsabilidade civil, cabendo ao julgador, 

atento às dificuldades que podem tolher a atividade probatória das partes quanto a fatos 

determinados, distribuir o ônus da prova a quem possa dele desincumbir-se sem prejuízo à 

correta apuração dos fatos.  

Ocorre que este esquema legal apriorístico previsto nos arts. 333, I e II, do CPC/73, e 

373, I e II, do NCPC), tem sido aplicado na jurisprudência relativa às ARAs sem maiores 

questionamentos, limitando-se, quando muito, a determinar a inversão do ônus da prova em 

desfavor do empregador como decorrência da presunção relativa de sua culpabilidade ou da 

presunção de legitimidade dos atos administrativos. 

Segundo demonstrado neste estudo, as presunções (absolutas ou relativas) dizem 

respeito ao direito material e não ao processual, pelo que é equivoco o entendimento de que a 

presunção relativa modifica a regra geral de distribuição do ônus da prova. Em verdade, a 

regra legal de presunção não elimina o ônus probatório, mas, tão somente, desloca-o de um 

fato a outro, vez que a parte a quem aproveita a presunção legal quanto ao fato gerador das 

consequências jurídicas por ela esperadas, permanece com o ônus da prova do fato presuntivo 

(indício). Por outro lado, se a finalidade da atividade probatória das partes é a reconstrução 

dos fatos mais próxima possível da verdade, em uma ambiência de cooperação entre os 

sujeitos processuais, deve-se utilizar, como medida de comparação para aferir a igualdade das 

partes, não a simples presunção de culpa do empregador ou sua condição inespecífica réu, 

mas sim a efetiva possibilidade das partes de contribuirem para o alcance da verdade. 

Daí porque, em lugar de falar-se em inversão dos ônus probatórios, atribuindo-se 

integralmente ao empregador o encargo de fazer prova negativa dos fatos constitutivos do 
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direito afirmado pelo INSS, mais adequada seria conferir ao julgador, consideradas as 

capacidades de autor e réu no caso concreto, a possibilidade de distribuir dinamicamente este 

encargo. Rejeita-se, com base nos argumentos acima, a expressão inversão para referir-se à 

distribuição do ônus probatório no âmbito das ARAs. 

Na seara das relações trabalhistas, as situações de excessiva onerosidade na produção 

da prova são frequentemente verificadas no processo, vez que, via de regra, o trabalhador está 

em posição de hipossuficiência para a produção de provas judiciárias, sobretudo quando se 

considera que é o empregador o detentor dos meios de produção. Não se pode perder de vista, 

entretanto, que, diversamente do que ocorre na relação jurídica entre empregador e 

empregado, a responsabilidade do empregador pelos danos causados à Previdência Social é 

extracontratual, não existindo entre estes qualquer liame jurídico-contratual prévio. 

Por este motivo, não se pode pretender aplicar às ARAs os mesmos pressupostos de 

responsabilidade civil aplicáveis às ações por acidente de trabalho movidas pelo empregado 

ou por seus dependentes em face do empregador. Por via de consequência, o tratamento da 

distribuição do ônus da prova em ambos os casos também há de ser diverso. 

Pelo exposto, conclui-se que o ônus da prova da conduta culposa, do dano e do nexo 

causal nas ARAs deve ser atribuído, a priori, ao INSS.  Isto não quer dizer que o magistrado 

não possa, diante de situações claramente injustas resultantes da distribuição estática do ônus 

da prova, atribuir ao empregador o ônus da prova da ausência de algum destes pressupostos. 

Basta que, presente a possibilidade de aplicação da teoria dinâmica do ônus da prova, as 

partes sejam expressamente advertidas antes da instrução processual, em decisão devidamente 

motivada, e que o réu esteja em melhores condições profissionais, técnicas, econômicas ou 

fáticas para produzir a prova.  

O que não se admite é a transferência integral e irrestrita do ônus da prova para o réu, 

ao argumento de milita em favor do autor da ARA algum tipo de presunção, sob pena de 

atribuir-se custo excessivo para a parte contrária (prova diabólica reversa). 

É, destarte, dever da Administração fundamentar suas pretensões em juízo com 

provas de suas alegações sobre os fatos que invoca em seu favor, não lhe sendo lícito ancorar 

a afirmação de um seu direito apenas em uma presunção material de validade de seus atos, 

sob pena de grave ofensa à isonomia processual e ao modelo cooperativo de processo, além 

de ofuscar-se a busca da verdade e a realização do direito material no âmbito do processo. 
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